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LEI Nº 4.080/2024
DE 14 DE MAIO DE 2024

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE QUATÁ A FILIAR-SE A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
MUNICÍPIOS — ABM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO; Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a promulga a seguinte Lei:

. Art. 1º — Fica o Município de Quatá autorizado a filiar-se a
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MUNICÍPIOS — ABM, uma sociedade civil de âmbito nacional,
que opera em regime de cooperação com as municipalidades.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à
conta de dotações orçamentárias próprias, estando desde já autorizadas a abertura de crédito especial e
suplementação orçamentária, se necessários.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua-publicação.

na data supra.
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